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Santa Maria do Oeste
PREF[ITURÂ MUNICIPAL

CNPJ: 95.684.544 /0001-26

LEr No 523/20L8

A cÂuena MUNTCTPAL DE SANTA MARrA
PREFEITO MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO

uso de suas atribulções conferidas na
no Artigo 62, sanciono a seguinte;

súruur,R: Altera a

Municipal no327 /2071,
outras providências.

Lei
eda

DO OESTE-PR, APROVOU e EU
oESTE, ESTADo Do paRaxÁ, no
Lel Orgânica deste Municipio

LEI

Àrt. 1o : Fi-ca alterado o ART .

inciso II da Lei Municipal no 327 /20LL,
seguinte redação:

Art.
constantes na

6o
que

inciso I
possam a

alinea \\D" e
vigorar com a

rrÀrt . 6o , inciso I, aIínea §D"
D)Um representante da Secretaria Municipal- da
Cultura Esporte e Lazer.

§ârt. 6o, incieo II
II Cinco (05) conselheiros titulares e
suplentes, representantes de entidades e
organizações não governamentais da sociedade
civil organizada e constituidas há pelo menos
dois (02) anos, de defesa, atendimento de
estudo, pesquisa ou que se enquadrem na
situação de promoção, de f iscali zaçã,o e
garantia dos direitos humanos da criança e do
adol-escente, devidamente registradas no
"CMDCA", euê serão escolhidos na Conferencia
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adol-escente.

PÀRAGRiAFO tXfCO: Na ausência de entidades de
defesa de Direitos a representação será
substituida pelas organizaçÕes de atendimento.

2o: Permanecem inal-teradas as demais disposiçÕes
Lei Municipal no327 /20LL.
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Art. 3": Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oester âo trigésimo (30') dia
do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezoito (2018).

OLIvEIRA
Prefeito Municipal
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Ofício no 14112018 Santa Maria do Oeste, 2g de novembro de 201g

Senhor Prefeito

Comunicamos a Vossa Excelência que em Sessão Ordinária do
dia 26 de novembro de 2018, foi aprovado por unanimidade o projeto de Lei de
autoria do Poder Executivo tMunicipal n.o 026t2018, conforme copia em anexo.

Sendo assim, estamos encaminhando ao Executivo Municipal os
referidos documentos para que sejam tomadas as devidas providências.

Atenciosamente.

Rozelia rma Saldanha,

Secretária Adm in istrativa

PrsÍeituro M. d,"'§o do

Of.(.t rr

DD. Senhor

JOSE REINOLDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Santa [t/aria do Oeste - PR
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Projeto de Lei n"026/20].g
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